
PREFEITURA MUNICIPAL DE DORES DO INDAIÁ - MG
GABINETE DO PREFEITO

LEI N° - 2058 12002.

"Autoriza o Poder Executivo a abrir Crédito Especial
no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais) no
Orçamento Vigente".

A Câmara Municipal de Dores do Indaiá, através de seu plenário,
APROV A, e eu, Prefeito Municipal, SANCIONO, a seguinte a Lei:

Art. 10_ FiRâ;º;l2:~ecutiv
no valor de R$C':lcct~ºO':
festividades c·

01.Q1';0·

o a abrir Crédito Especial
s a atender as despesas de
. te Projeto-Atividade:

o

Geraldo Marques da SiI
Prefeito Municipa
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